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I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de lei que dispõe sobre a regulamentação do comércio de aparelhos e peças usadas de telefones celulares no município de Niterói e dá outras providências.  
O projeto foi lido na Sessão Plenária do dia 15 de abril de 2025.
No mesmo dia, foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça para análise dos aspectos constitucionais materiais e formais, na qual recebeu parecer FAVORÁVEL.
No dia 29 de maio de 2025 foi encaminhado para esta Comissão para a sua análise quanto a pertinência temática. 
Por atribuição a mim delegada pelo Presidente da CECTFP, passo à análise da referida Mensagem. 
É o breve Relatório. Passo a opinar. 
II – ANÁLISE

Compete à Comissão de Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia e Formação Profissional (CECTFP), nos termos do art. 80 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Niterói, opinar a respeito de proposições que tratem de matérias afetas às atribuições da Comissão. 
O presente Projeto de Lei tem por objetivo dispor, no âmbito do Município de Niterói, sobre a regulamentação do comércio de aparelhos e peças usadas de telefones celulares no município de Niterói e dá outras providências. 
A proposta regulamenta a atividade de compra, venda, troca, conserto, manutenção ou revenda de aparelhos celulares usados, impondo obrigações específicas aos revendedores, inclusive a manutenção de registros detalhados, comunicação de suspeitas de ilícito às autoridades competentes, e aplicação de sanções administrativas em caso de descumprimento.
A Comissão de Constituição e Justiça já se manifestou quanto à constitucionalidade formal e material da proposta, cabendo agora a esta Comissão se pronunciar sobre os aspectos temáticos envolvidos.
O presente projeto se insere no escopo de atuação no tocante a tecnologia e formação cidadã e digital, promovendo um ambiente regulado e seguro no comércio de equipamentos eletrônicos, com impacto direto sobre a qualificação dos profissionais do setor e sobre a segurança da população.
O projeto apresentado é pertinente e se alinha com práticas adotadas em diversas cidades brasileiras, diante do crescente mercado informal e da criminalidade associada ao furto e roubo de aparelhos celulares.
A proposição cria condições para um ambiente de maior formalização e profissionalização do setor técnico de manutenção e revenda de eletrônicos, contribuindo para a valorização e qualificação dos profissionais que atuam nessa área. Ao exigir registros, controle e capacitação para o cumprimento das exigências legais, o projeto incentiva práticas mais seguras, responsáveis e organizadas, alinhadas com os princípios da economia formal e da cidadania digital.
Sob o aspecto tecnológico, a proposta incentiva o uso de tecnologias de rastreamento e autenticação de dispositivos (como o IMEI), promovendo a cultura de inovação e segurança digital. Também abre espaço para a celebração de convênios com operadoras e entidades tecnológicas, o que poderá trazer investimentos e modernização na fiscalização e na cadeia de circulação de eletrônicos.
Além disso, o controle proposto está diretamente ligado à segurança pública, mas seus efeitos secundários envolvem políticas de educação para o consumo responsável, estímulo à sustentabilidade tecnológica (com o reaproveitamento legalizado de componentes) e fortalecimento da cadeia produtiva de tecnologia local.
III - CONCLUSÃO
Ante todo exposto, a CECTFP, no âmbito de sua competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, opinando FAVORAVELMENTE.
Recomenda-se, contudo, que a regulamentação posterior contemple diretrizes de capacitação técnica para os revendedores e profissionais do setor, bem como ações educativas voltadas à população sobre a importância de adquirir produtos com procedência legal.
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